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PROJETO DE LEI Nº 10/2022 

Altera dispositivo da Lei nº 5.790, de 30 de agosto 

de 2010, que dispõe sobre a doação de 

combustível a Comunidade Farol. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O caput do artigo 1º, da Lei nº 5.790, de 30 de agosto 

de 2010, que dispõe sobre a doação de combustível a Comunidade Farol, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a Comunidade 
Farol, organização não governamental, beneficente, sem fins 

econômicos, com sede na Estrada do Belchior, nº 980 Bairro 
Mirim — Indaiatuba/SP, inscrita no CNPJ sob nº 

08.402.589/0001-66, uma cota mensal de até 450 (quatrocentos 

e cinquenta) litros de combustível (álcool, gasolina e ou óleo 

diesel), para o abastecimento dos veículos de propriedade da 
instituição ou que estejam legalmente colocados à sua 
disposição e sejam devidamente cadastrados perante o órgão 
competente do Município, 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 18 de março de 2022, 192º 
de elevação à categoria de freguesia. 
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> PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Be Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

MENSAGEM LEGISLATIVA!PL Nº10/2022 

Indaiatuba, 18 de março de 2022 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa Egrégia Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei 10/2022, que altera dispositivo da Lei nº 5.790, de 30 de 
agosto de 2010, que dispõe sobre a doação de combustível a Comunidade Farol, a fim de 
que o mesmo seja submetido à apreciação desse Legislativo. 

A Leinº 5.790, de 30 de agosto de 2010, autorizou em favor da Comunidade Farol a doação 
de 150 (cento e cinquenta) litros de combustível (álcool, gasolina e ou óleo diesel), para o 
abastecimento dos veículos de propriedade ou que estejam legalmente colocados à sua 
disposição e sejam devidamente cadastrados perante o órgão competente do Município. 

No entanto, face o aumento do número de pessoas atendidas pela entidade a cota de 
combustível atual não está sendo suficiente, razão pela qual, pretende-se a suplementação 
de 300 litros mensais, passando a entidade receber 450 litros de combustível mensais. 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a à necessária apreciação desse 
Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos termos do 82º do 
artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba, 
por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Para fins do disposto no art. 127, | do Regimento Interno dessa Egrégia Câmara Municipal, 
informo que a(s) norma(s) aludida(s) no projeto encontra(m)-se disponível(is) no(s) link(s) 
abaixo: 

hitps://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/pysc/download norma pysc?cod norma=4453&texto origi 
nal=1 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a a necessária apreciação desse 
Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos termos do 82º do 
artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba, 
por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

Ao N-QW 
(ni LSON ALCIDES GASPAR 

PREFEITO ' 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
JORGE LUÍS LEPINSK | 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE a 
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